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CNT 582446) 

K1G/TV. 

,roo. CNT=29. i39/5  

No se GOnece de re ao ó' 
tx' ordinario interposto sem fundaiØEto 
legal. 

VI PO  * REL\TADO3  stea autos em que eo 

t'ee1 como $corrente M e1ina Loren t e, como racorrié. 

Xn uto 4li 4 

contra o Instituto 

tdaÂifla paramehto do aviso prvio.  A Segunda Junta ds Conot 

liaç o e Julgamento de Porto Alegre, julgou a rod a  im 

procedente (tla. 60.1 A reclamante op6z embargos, qu  or u 

rejeitados  

DessÁ dec s o, recorreu  ztr oOrd1 

ree n  para a  ara de Justiça cio Trabalb ,  rm 

o artQ 896,  r?õa  a e  , da Con ol1daçj  das Lota do Traba 

A PoourRdoria da Justiça do Trlabalh 

inarmottt6•, pelo no coÜtnoimento do 

o ao m'r tQ, pela confirmação d deois o reoo . 

Ca ERANDo; preliminarmente, que o,rec rs 

ao e enqadri nas  iínoas  e b`  art9 896, do Consolida-

çZo 4e Leia do Trablho: 

ACOIDAM os Membros do Conao1 0 Nac na1  do 

maLiriida  de votos.*, em no tomar conbec ento 
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do reourao por falta de fwdar nt.o legal. 

t18ta3 ex-logo. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1 946 

Mance]. Caldeira Neto 

Vice -1r  e 1d  te 
no exezc&cio da 
Praidenej.e 

Ciente   Pro ura oz' 

Dorval La9erda 


